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Antes de realizar uma reforma
em um imóvel alugado, o locatá-
rio deve, sobretudo, prestar
atenção nas suas obrigações e
nas do locador. Quem deve pa-
gar os custos da obra: o dono ou
o morador? E deve ser firmado
um contrato por causa da obra?

Da porta da unidade para fo-
ra, cabe ao proprietário do imó-
vel realizar as obras de melho-
ria estabelecidas pelo condomí-
nio – a Lei do Inquilinato é cla-
ra. Mas, quando o assunto é
uma reforma ou melhoria inter-
na, como a troca de uma porta,
pintura, a colocação de papel de
parede, de quem é a responsabi-
lidade? Neste caso, a orientação
é sempre conversar com o dono
e encontrar a melhor solução.

Toda alteração que for feita
pelos inquilino deve ser comu-
nicada, segundo o advogado do
Cerveira Advogados Associa-
dos e especialista em direito
imobiliário, Francisco dos San-
tos Dias Bloch. “É preciso com-
binar para entender o que é res-
ponsabilidade do inquilino e do
proprietário, acertar os valores
e a forma de pagamento.” Ele
ressalta que esse combinado de-
ve ser sempre por escrito.

Segundo ele, é importante
lembrar que, antes de assinar o
contrato de locação, o locatário
deve fazer uma vistoria e, nesse
momento, verificar se quer rea-
lizar melhorias no imóvel, acer-
tar os valores e a forma de paga-
mento com o desconto no alu-
guel. “O ideal é fazer um adita-
mento contratual (acrescentar
informações suplementares no
documento).” Devem ser adi-
cionados, diz o especialista, tan-
to o tipo de reforma quanto a
forma de pagamento.

Se o locatário já estiver mo-
rando no imóvel e decidir fazer

uma alteração, a recomendação
do advogado é ter sempre um
“de acordo” do proprietário –
pode ser até um e-mail dizendo
o que precisa ser feito e a forma
de pagamento acordada.

Sem aprovação. Assim que alu-
gouum imóvel novo, no ano pas-
sado, a gerente financeira, Crys-
tiani Schmidt Persi, de 29 anos,
viu ele estava “bastante cru” e
decidiu fazer reformas. “O apar-

tamento ainda não tinha sido
habitado, e foram necessárias
melhorias. Colocamos box no
banheiro e revestimos todas as
paredes com tecido”, diz. Ela ad-
mite adorar decoração.

Antes de assinar o contrato
de locação, Crystiani, que mora
no apartamento com o marido,
informou o proprietário sobre a
necessidade de ter um box no
banheiro, mas não incluiu essa
melhoria no contrato. “Ele ar-

cou com 100% do custo de insta-
lação, e nós descontamos o va-
lor no aluguel. Posteriormente
enviamos o recibo para ele.”

Já morando no apartamen-
to, Crystiani decidiu colocar
papel de parede na sala e nos
quartos. Ela não pediu autori-
zação ao proprietário para rea-
lizar a melhoria. “Eu não comu-
niquei o proprietário porque
sei que, na entrega do imóvel,
devo tirar para deixar o aparta-

mento nas mesmas condições
que recebi.”

A locatária pretende instalar
um aparelho de ar-condiciona-
do. Para essa intervenção, ela
diz que conversará com o pro-
prietário apenas para deixá-lo
a par da situação. “Mas imagi-
no que não haverá problemas.”

Desde que se casou, esse é o
segundo imóvel que Crystiani
mora, e ela conta que, no primei-
ro apartamento, as reformas fo-

ram até mais ousadas. Ela colo-
cou piso laminado de encaixe
na sala, pois o proprietário não
queria que fizesse nenhuma al-
teração no piso original. Tam-
bém retirou os armários da cozi-
nha que eram muito velhos.

“Como precaução, fizemos a
imobiliária incluir isso no ter-
mo de vistoria. No fim do con-
trato, deu tudo certo. Ele prefe-
riu ficar com o piso laminado,
que valorizou o apartamento.”

● Segundo a Lei do Inquilinato,
o inquilino não pode modificar a
forma interna ou externa do imó-
vel sem consentimento prévio e
por escrito do locador.

De acordo com o advogado
Francisco dos Santos Dias Bloch,
o contrato é uma segurança para
locador e locatário. Ele explica
que existem decisões judiciais
que apontam que, se não as mu-
danças não constarem no contra-
to, o inquilino tem direito de res-
cindir o contrato e pedir repara-
ção por perdas e danos. "O con-
trato de locação é um título exe-
cutivo, todo acordo feito entre as
partes deve ser por escrito", diz.

O especialista em direito imobi-
liário esclarece, ainda, que as
regras são válidas também para
imóveis comerciais. Por isso, ele
recomenda realizar a vistoria do
imóvel e ter atenção redobrado
em relação à regularização da
documentação. “Antes de assi-
nar o contrato, busque informa-
ções nos órgãos públicos compe-
tentes, como a Prefeitura e a Jun-
ta Comercial’, orienta.

Crystiani. Ao se mudar, decidiu colocar box no banheiro e, depois, colar papel de parede nos cômodos do apartamento

Obra de locatário, cuidado compartilhado
Inquilinos que querem realizar melhorias no imóvel devem avisar o dono e colocar em contrato o tipo de reforma e a forma de pagamento

‘Todo acordo feito
entre as partes deve
ser por escrito’
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